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]Qr:efeitur:a {À{unicipal 
c.G.c. (M.F.):- 45124 344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUÁ - E. S. PAULO ---LSI Nº . 941 , DE -ª._ J2! aGo~To ~ 1980,. 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito "S.§ 

pecial, destinado a fim que especifica . 

Sebast~ão Alves de Almeida , Pref Pi to R:W1; cipal. de -
Catiguá , Comarca de Catanduva, Sstado de São P~ulo, usando de suas 
atribuições legais e nos tennos do artigo 30 do Decreto Lei -Co~pl~ 
men~ar nº 9, de 31 de dezembro de 1969 , qlle dispõe sobre a Lei Or_ 

g:'inica dos MJ:..icÍpios, sanciona e promulga a seg.ünte lel aprovada 

pela Câmara Municipal , em sua sessão de 20 de agosto de 1980 , con

forme Autógi~fo nº10/80 o-
Artigo lº _ Fica aberto na 

~unicipal de cay:r.guá , um crédito ~speci~: 
~. $-200 . 000 , oo/(Duzentos ~il cruzeiros) . _ 

Contadoria da Prefeitura 

na impo!"tância de Cr. $ -

Parágrafo Único - O crédito especial ora aberto s~
rá destinado na aquisição de uma Per~a Kombi , movida a alcool , pa_ 
ra o transporte de aluhos do Mll.llicÍpio ._ 

Artigo 2º - As despesas deco!'rentes com a execJ.ção -

do presente crédito especial , serão cobertos com os recursos prov~ 

ntentes da anulação pRrcial da seguinte dot~ção do orçamento vig~u 
te: 

C O D I G O - - - -
Funç . Progr. Sub.Progr . 

2 

2. 5 
ORG!O: EX'roUTIVO 
ffiHDAD:': Educação e Cultura 

SETOR: l-3ns~no de 12 Gráu 

4120 _ Equipamentos e ms~erial per.nanen/e 

Fich~ nº 023 ••• . cr . $- 200 . 000 , co/ 
Artigo 32 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicP ção, revogadas as disposições em contrário._ 

08 42 1881 . 05 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 29 de agosto de 

çj,.l,asl.i- f:llves Je {Jlmeih 
Frefélt< Mun.lolp&.l 
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lf2 e e feit u ra Orl un i e i p a l d e rJ a t ig u á 
e.a.e. <M.F.):- 45 124 34,410001.40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
eATIGUA - E. S. PAULO 

----------------~------------FLS-02 . 
Registrado no livro competente e publ~cado por 

afixação no local de costume na data supra . _ 
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